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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO- PI 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N". 004/2021 - CMAS, de 24 de março de 2021. 

Dispõe sobre a aprovação dos planos de ação, 
referente aos anos de 2019 e 2020 e a aprovação do 
Demonstrativo referenle ao ano de 2020. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal n.0 077 de 30 de dezembro de 1995. 

CONSIDERANDO que o Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em 
reunião Extraordinária realizada em 24 de março de 2021, e em base as suas competências e nas 
atribuições conferidas pela Lei do SUAS e orientado pela Nonna Operacional Básica do Sistema 
Único da Assistência Social - NOB•SUAS; 

CONSIDERANDO os planos de ação referente aos anos de 2019 e 2020 e o demonstrativo 
encaminhado pela Secretaria de Assistência Social 

RESOLVE: 

Art, Iº - Aprovar os planos de ação refe~ente aos anos de 2019 e 2020 e o demonstrativo 
referente ao ano de 2020 encaminhado pela Secretaria de Assistência Social. 

Art. 2• - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~4~~i~~ 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA l\lUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO- PI 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS'ItNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N". 00512021-CMAS, de 24 de março de 2021. 

Dispõe sobM a aprovação do balancete mensal do, 
FID!do Municpal de Assistência Social - FMAS
n:fC1t11le ano mês de janeiro de 2021. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal n.0 077 de 30 de dezembro de 1995. 

CONSIDERANDO que o Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em 
reunião Extraordinária realizada em 24 de março de 2021, e em base as suas competências e nas 
~tribuições conferidas pela Lei do SUAS e orientado pela Nonna Operacional Básica do Sistllffl& 
Unico da Assistência Social - NOB-SUAS; 

CONSIDERANDO o balancete mensal do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS
. referente ao mês de janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art, 1° • Aprovar o ·bataocete mensal do Fundo Municipal de Assistência Social• FMAS· 
referente ao mês de janeiro de 2021 . 

Art. 2' • Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~4~Jh~ 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CURRAIS 

DECRETO N~ 007 /2021 

Currais - PI, em 25 de m arço de 2021 

"Dispã4 sobre os pontos famltalivos, b,111 &omo l!Stabslut: 
protocolos eom vista ao en.frenta,nmto da Pand,mia do 
Couid-19 no muniâpio de C11rrais/PI • dá 011/ras 
providêndos ". 

RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANT OS SOBRINHO, 

P REFEITO MUNICIPAL D E CURRAIS, E STADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as recomendações apresentadas 

na reunião do Cen tro de Operações Emergenciais em Saúde Púb lica d o Estad o do 

Piauí - COE/PI d o s dias 19 e 29 de março de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar m edidas sanitárias m ais rigorosas, 

visando o e n frentamento da COVID- 19 e que a situação d emanda o emprego urgente 

de medid as de prCYenção, controle e con tenção dos riscos, danos e agravos à saúde 

púb lica, a fim de evitar a disscrrunação d a d oença n o mun.idpio d e Currais - Piauí; e 

CONSIDERANDO que m esm o as a tivid ad es essenciais p odem se r afetadas pelas 

medidas sanitárias limitativas de funcionamento cm face d a necessidade de conter a 

propagação d o Covid-19; 

DECRETA; 

Art. 1º- F ica instituído PONTO FACULTATIVO, na quarta-feira, dia 31 de m arço e 

quinta-feira, dia 01 de abril, do corrente ano, tendo em vista a antecipação dos feriados 

de Nossa Senhora A p arecida e de Corpus Christi , pelo Governo do Estado do Piauí, 

correspondente aos dias 12 de outubro e 3 de junho, respectivamente, p arn os dias 26 

e 30 de março de 2021 e especialmente cm virtude da Pandemia d o . Novo 

Cor.onavfrus, com objetivo de evitar a d isseminação do vírus, n o Município de Currais. 

- PI e reforçar o isolamento social. 

Art.. 2 º - Não haverá expediente interno e externo, na Sede c;la Prefeitura e nas Sedes 

das Secretarias Municipais. 

A.rt. 3º - Fica estabelecido o uso de m áscara de forma obrigatória~ o isolamento social~ 

proibição de f~stas e eventos de qualquer natureza que provoquem aglomeração~ 

sendo medidas san.it:á.rias importan tes pat'a reduzir a propagação do Coronavfrus. 

A.rt. 4 º - Fica pcorrogado o Decreto N º 006/2021. cm todos os seus termos, inclusive 

qu~do ao toque de recolher no Munidpio, nos horários compreendido entre às 22h 

e às OSh, a té o dia 05 de abril de 2021 . 

Par ágrafo únJco - Os serviços essenciais cumprirão nom, almcnte a jornada de 

trabalho . 

An. 6° - Este decreto entra c m vigor n esta data~ revogadas as disposições cm 

contrário. 

Publica-se, R egistra-se e Cumpra-se, 

R ahnundo Mart:ins d e S o usa ancos Sob rinJ,o 
Prefeito de Currais - Pl 


